
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Gabinete da Reitoria

P OR TAR I A  U F OB  N°  22 8 ,  D E  25  DE  AG OS TO  DE  20 2 3

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA,  nomeado pelo Decreto de 
17 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União, em 18 de setembro de 2019, seção 2,  
pág. 51, tendo em vista o disposto no art.  8º da Lei nº 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das  
atribuições que lhe conferem o art. 51 do Regimento Geral da UFOB, 

Considerando o disposto na Resolução CGAG/CONSUNI/UFOB Nº 016, de 26 de abril de 
2023, resolve:

Art. 1º. Instituir a comissão para implantação do Programa de Gestão e Desempenho –  
PGD, composta pelos seguintes servidores: 

- Pró-Reitor de Gestão de Pessoas: Clayton da Silva Barcelos - presidente;
- Representante dos Diretores: Thiago Ribeiro Rafagnin;
- Representante dos TAEs: Rony Keito Lopes Moreira;
- Representante PROTIC:  Gustavo Brandão Silva;
- Representante da PROGEP: Cailon França de Castro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da  
UFOB.

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA

Reitor
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